
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ 
 
 

Of. Atos Oficiais nº 027/2023                          Guaporé – RS, 22 de agosto de 2023. 

 

                                  Senhor Prefeito, 

 

                                 Alessandro Eduardo de Almeida, Presidente da Câmara Municipal 

de Vereadores de Guaporé, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio deste, 

encaminhar os Atos Oficiais da Sessão Ordinária de 21 de agosto de 2023, realizada às 

19 horas no Plenário Roberto Baldasso da Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé. 

 
TRIBUNA DO POVO: NINGUÉM INSCRITO PARA OCUPAR A TRIBUNA DO POVO. 

 

ORDEM DO DIA: Projeto de lei nº 62/2023, que DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1º 

DA LEI Nº 4426/2023 QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO CELEBRAR TERMO DE 

COOPERAÇÃO COM O MUNICÍPIO DE FARROUPILHA PARA FINS DE VIABILIZAR O 

ATENDIMENTO MÉDICO, AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA ESPECIALIDADE DE 

COLOPROCTOLOGIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS E DÁ 

OUTRA PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. 
 

REQUERIMENTOS ESCRITOS: JADER DALLA COSTA-PP: Requereu a Mesa 

Diretora que encaminhe ao Poder Executivo, à Secretaria de Obras e Viação,1) 

solicitando a reparação no calçamento que está cedendo na esquina entre as Ruas Euclides 

da Cunha e Salgado Filho, Bairro Pinheirinho; 2) á Secretaria de Saúde, solicitando se 

houve o cadastramento do Município, para adesão no programa “mais médicos” do 

Governo Federal e a quantidade de médicos que foram solicitados para atuação nas UBS-

Unidade Básica de Saúde do Município. Aprovados por unanimidade. 

 

REQUERIMENTOS VERBAIS: ITAMARA FRANCESCHINI-PP: Requereu a Mesa 

Diretora que encaminhe ao Poder Executivo, à Secretaria de Obras e Planejamento, 

solicitando se há previsão de colocação de calçamento ou pavimentação asfáltica nas 

áreas (ruas) que não possuem a infraestrutura, em nosso Distrito Industrial, as margens 

da RS 129. Aprovado por unanimidade. 

 

JONAS AGOSTI-MDB: Solicitou a Mesa Diretora, inclusão do Projeto de Lei nº62/2023 

na Ordem do Dia da Sessão Ordinária nº27 de 21/08/2023. Aprovado por unanimidade. 

 

 

 

 

 

                                                                              Alessandro Eduardo de Almeida 

                                                                                              Presidente 

 

 

A Sua Excelência o Sr. Valdir Carlos Fabris 

Prefeito Municipal de Guaporé.                                    

 


